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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 29/2021

 

 

SENHOR PRESIDENTE,

 

 O signatário da presente, Vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a V. Exª que,
respeitadas as formalidades regimentais vigentes, seja enviado expediente com cópia desta ao
Excelentíssimo Senhor LUCAS CENTENARIO FORONI, Prefeito Municipal, SUGERINDO a
seguinte providência:

 

 

ESTUDO DA POSSIBILIDADE DE IMPLANTAR COM
URGÊNCIA UM CORRESPONDENTE BANCÁRIO NO
DISTRITO DE PRUDÊNCIO THOMAZ.

 

 

JUSTIFICATIVA: A referida indicação tem por objetivo, atender antiga reivindicação desta
comunidade, pois muitas vezes as pessoas da comunidade e região são obrigadas a se deslocar até o
centro da cidade para efetuar pagamentos de faturas, tais como água, energia, boletos etc., no dia de
seu vencimento, e, até mesmo receber pagamentos.

Os moradores do distrito de Prudêncio Thomaz sofrem com o deslocamento até o município De Rio
brilhante para pagarem suas contas, pois muitas das vezes não possuem dinheiro para o transporte e
para alimentação, já que no início do mês criam muitas filas em bancos, casas lotéricas e
correspondentes bancários tendo que ficarem o dia inteiro na Cidade.

A matéria sugerida vem ao encontro com o que a população dessa cidade nos cobra, dessa forma,
conto com o apoio dos nobres colegas e posterior acolhimento do poder executivo

Sala das Sessões, 29/01/2021 - 11:10:53
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